
  

INDICAÇÃO Nº 281/15 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município que determine à Secretaria de Obras e 

Serviços viabilizar 3 bancos de madeira, com capacidade para 5 

pessoas, para o Jardim Adamantina, na avenida Rio Branco às 

margens do campo de futebol. 

Justificativa 

Trata-se de pedido dos frequentadores que 

assistem às partidas de futebol quando tem competições naquela 

praça esportiva. 

Plenário Vereador José Ikeda, 

15 de junho de 2015. 
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